
INDICAÇÃO Nº 
1369
, DE 2009


Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), visando a aquisição de um ônibus para transporte dos alunos da rede de ensino, do município de Paranapuã.

JUSTIFICATIVA


O município de Paranapuã, assim como a grande maioria dos municípios do nosso Estado, tem passado por sérias dificuldades em face da escassez de recursos financeiros.


Devido ao elevado número de alunos residentes na zona rural, os veículos pertencentes àquela municipalidade não são suficientes para promover o adequado transporte.


Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o desenvolvimento da área da educação do município de Paranapuã.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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